ATA Nº 24/2023 - REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE.

Aos vinte e quatro dias do mês de outubro de dois mil e vinte e três,  às  13 horas e 30 minutos, na sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, foi realizada reunião extraordinária conjunta das comissões acima citadas, para analisar o Projeto de Lei n° 058/2023, do Executivo, que altera as Leis Municipais n° 1.247, de 03.12.2003 e 1.965 de 11.12.2015, e dá outras providências. Presentes  os vereadores Raufi Edson Franco Pedroso, Givanildo José Tirolti e Karina Bach, membros da Comissão de Constituição Legislação e Justiça; Tereza Camilo dos Santos, Raufi Edson Franco Pedroso e Mirele Paula Cetto Leite, pela Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização;  José Cirineu Machado, Karina Bach e Tereza Camilo dos Santos pela Comissão de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente.  Presentes também  a servidora Andréa Marta Salamon Schimmel, pela secretaria,  a Assessora da Mesa Diretiva Juliana Rigolon de Matos, o Advogado Ferdinand Alves Rodrigues, o Controlador Interno Ricardo Henrique Borges e a Contadora Durcelina dos Santos Titotto. O vereador Raufi presidiu os trabalhos da reunião, tendo sido dispensada a leitura da ata n° 23/2023, de reunião conjunta (Constituição, Finanças e Educação), a qual foi assinada  pelos membros das comissões presentes, estando cientes de seu conteúdo e sem solicitação de retificação. Em seguida o vereador Raufi passou a palavra do relator da Comissão de Constituição, vereador Givanildo, que explanou sobre o Projeto de Lei n° 058/2023. O Advogado Ferdinand disse que havia solicitado a análise do Controle Interno quanto à documentação junto ao projeto, para verificar o cumprimento ou não dos requisitos legais de responsabilidade fiscal, tendo sido anexado o Parecer  n° 14/2023, onde Controlador opina pela possibilidade de aprovação, nos termos apresentados, considerando a plena aderência às normas legais analisadas.  Disse que diante do parecer apresentado, não há óbice jurídico à tramitação e aprovação do projeto. Discutido o projeto, o relatores das três comissões vereador Givanildo – Comissão de Constituição, Legislação e Justiça; vereador Raufi – Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização e vereadora Karina – Comissão de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, foram favoráveis à tramitação, sendo que os demais membros das comissões não manifestaram objeção ou abstenção. Nada mais havendo a ser tratado foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme, será assinada. Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel_________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de outubro de 2023.
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